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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

1ª Turma
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Herbert de Bruyn (Relator): Trata-se de agravo de 
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instrumento interposto por José Guilherme Veiga Antonelli contra a decisão proferida pelo Juízo 
Federal da 4ª Vara de Campinas que, nos autos do processo n. 5006383-62.2024.4.03.6105, 
indeferiu o pedido de tutela de urgência.

A parte agravante sustenta que a propriedade do imóvel alienado fiduciariamente por força de 
contrato existente entre as partes foi consolidada em nome da credora sem cumprir o procedimento 
determinado na Lei n. 9.514/97. Afirma não ter sido oportunizada a possibilidade de quitar a dívida, 
não tendo sido intimada pessoalmente para purgar a mora a mora, bem como não teve ciência 
acerca da designação dos leilões, caracterizando a nulidade do procedimento executório. Alega ter 
direito à purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação e que efetuou depósito judicial a 
fim de desconstituir a mora. Por fim, aduz que “Embora o leilão realizado já tenha sido encerrado 
e não arrematado, essa situação confere grave risco de prejuízo ao resultado útil do processo, até 
porque pode agora o agravado realizar a venda direta” (ID 295872149, p. 14).

Requer a concessão de efeito suspensivo “para que seja determinada a imediata SUSPENSÃO DE 
TODOS OS ATOS EXPROPRIATÓRIOS SOBRE O IMÓVEL PELO AGRAVADO” (ID 295872149, 
p. 17).

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.

O agravante interpôs agravo interno.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta e manifestou-se, nos termos do art. 
1.021, §2º, do CPC.

É o relatório.

 

 

 

 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

1ª Turma
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Advogado do(a) AGRAVADO: KARINA MARTINS BERWANGER - RS50525-A

OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 
 
 

V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Herbert de Bruyn (Relator): Na modalidade 
contratual de financiamento com garantia por alienação fiduciária no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à Caixa 
Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva, que é o 
pagamento total da dívida.

Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, 
havendo inadimplemento, a CEF, desde que obedecidos os procedimentos previstos na lei, 
pode requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a 
exercer a propriedade plena do bem.

Os procedimentos de consolidação e posterior alienação do imóvel estão expressamente 
previstos na Lei nº 9.514/97, in verbis:

 

“Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico 
pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a 
transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa 
imóvel.

(...)

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante 
registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de 
título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o 
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o 
fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.

(...)

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em 
mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do 
imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante 
legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento 
do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no 
prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 



Num. 360460583 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR - 08/04/2025 19:06:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25040819061500000000347571168
Número do documento: 25040819061500000000347571168
Este documento foi gerado pelo usuário 206.***.***-46 em 08/05/2025 11:04:18

contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de 
intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a 
intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu 
representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser 
promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de 
Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 
domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de 
recebimento.

(...)

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial 
do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a 
averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em 
nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de 
transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.”

(...)

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 
prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do 
artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao 
valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o 
segundo leilão, nos quinze dias seguintes.

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual 
ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos 
encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais."

 

Registre-se que, para a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira ser 
considerada válida, deve-se observar o procedimento especificado na referida norma, em 
especial a previsão contida no artigo 26, §§ 1º e 3º, que estabelece devam os mutuários ser 
notificados pessoalmente para purgar a mora no prazo de quinze dias.

A respeito da purgação da mora, prevê a Lei nº 9.514/97, ainda, em seu art. 39, a aplicação 
dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66, às operações de financiamento imobiliário.

Segundo o art. 34 do referido Decreto-Lei, é lícito purgar a mora até a assinatura do auto de 
arrematação, desde que, no valor, estejam compreendidos, além das parcelas vencidas do 
contrato de mútuo, os prêmios de seguro, multa contratual e todos os custos advindos da 
consolidação da propriedade.
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Aludido entendimento restou acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça em relação aos 
contratos de alienação fiduciária de bem imóvel firmados sob a égide da Lei nº 9.514/97, 
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

Não obstante, observa-se que a Lei nº 13.465/2017 restringiu a aplicação das disposições dos 
artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66, “exclusivamente aos procedimentos de execução de 
créditos garantidos por hipoteca”, não mais se aplicando aos contratos regidos pelo Sistema 
Financeiro Imobiliário, o qual estabelece a garantia fiduciária, e não a hipotecária.

Igualmente os procedimentos de cobrança, purgação da mora e consolidação da propriedade 
fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional, inclusive as operações do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, com recursos advindos da integralização de cotas no 
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), passaram a obedecer a nova disciplina legal, a 
partir da vigência da Lei nº 13.465, em 12/07/2017, que inseriu o artigo 26-A e o § 2º-B ao 
artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Quanto a essa disciplina, esta Primeira Turma vinha adotando o entendimento de que, com 
as alterações trazidas pela Lei n. 13.465, de 11/7/2017, à Lei n. 9.514/97, somente nos casos 
em que a consolidação da propriedade em nome do agente fiduciário ocorreu antes da 
inovação legislativa poderia o devedor purgar a mora até a assinatura do auto de 
arrematação, por força do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66 aplicável aos contratos 
celebrados sob as regras da Lei nº 9.514/97 por força do artigo 39 deste diploma legal.

Nas hipóteses em que a propriedade se consolidasse em nome do agente fiduciário após a 
publicação da Lei nº 13.465/2017, descabia a possibilidade de purgação da mora até a 
assinatura do auto de arrematação, mas, apenas, o direito de preferência para a aquisição do 
mesmo imóvel mediante o pagamento de preço correspondente ao valor da dívida 
somado aos encargos previstos no § 2º-B do artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Contudo, aderindo à fundamentação lançada no julgamento do Agravo de Instrumento n. 
5014383-67.2023.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador Federal Nelton dos Santos, 
adoto a posição de que a inovação legislativa não se aplica aos contratos anteriormente 
firmados, in verbis:

 

“Ocorre que, sob o prisma CONSTITUCIONAL, há fundadas razões para 
sustentar a tese contrária, entendimento que ora passo a justificar. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal estabelece 
que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada”.

In casu, o contrato configura ato jurídico perfeito, porquanto aperfeiçoado 
na vigência da Lei n. 9.514/1997 e antes da entrada em vigor da Lei n. 
13.465/2017, o que se deu em 12 de julho de 2017.

Ora, o direito de purgar a mora é de natureza substancial ou material, 

https://pje2g.trf3.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/290630601
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possuindo justamente tal natureza as regras que o consagram. Uma vez 
purgada a mora, desaparece o débito e mantém-se o vínculo contratual. 
Fosse uma norma relativa ao procedimento, ou seja, atinente às regras do 
rito tendente à consolidação da propriedade ou à alienação do imóvel, aí, 
sim, teria procedência o entendimento que dá pela aplicabilidade da lei nova, 
na perspectiva, por todos conhecida, de que as regras de processo aplicam-
se imediatamente, alcançando os feitos em curso.

Frise-se, porém, que não é essa a hipótese de que se cuida, pois a purgação 
da mora produz efeitos na relação jurídica de direito material.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que, por respeito à segurança jurídica, a lei nova não alcança os 
contratos celebrados anteriormente. Veja-se:

(...)

Tornando ao caso dos autos, não se pode tomar como ato jurídico perfeito a 
consolidação da propriedade, isoladamente, em detrimento do contrato. A 
consolidação da propriedade é apenas um dos efeitos que podem resultar do 
contrato. A proteção da segurança jurídica é maior, abrange o ato negocial 
por inteiro.

Deveras, ao firmarem um contrato, as partes fazem-no à luz do direito então 
vigente, analisando todas as possibilidades e avaliando os pontos favoráveis 
e desfavoráveis. Dentre eles se situa, claramente, o direito à purgação da 
mora como forma de manter o vínculo contratual.

Assim, se, quando da celebração do contrato, o ordenamento vigente 
assegurava ao devedor fiduciante o direito de purgar a mora até a assinatura 
do auto de arrematação, não é possível ou mesmo razoável que, 
posteriormente, uma lei nova incida e reduza-lhe o tempo para o exercício 
daquele direito; e assim o é porque, em cenário jurídico diverso – e, no caso, 
também adverso –, talvez a parte ora agravada nem mesmo firmasse o 
contrato.

Acrescente-se que, a prevalecer o entendimento da 3ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, corre-se o risco de, em alguns casos, suprimir-se por 
completo o direito à purgação da mora. Sim, pois segundo aquela C. 3ª 
Turma, se a consolidação da propriedade ocorrer já na vigência da lei nova, 
restará ao devedor fiduciário apenas a possibilidade de exercer o direito de 
preferência, ou seja, pode ocorrer que o prazo para a purgação da mora, que 
se estenderia até a data da assinatura do auto de arrematação, esgote-se 
antes mesmo da consolidação – por força do § 1º do artigo 26 da Lei n. 
9.514/1997 – e, talvez, até mesmo antes da entrada em vigor da nova lei, em 
claro e indevido caráter retroativo.

Para evitar-se a irretroatividade da lei, a única solução aceitável dentro do 
espectro constitucional, data venia, é a de aplicar-se a lei vigente ao tempo 
da celebração do contrato, de sorte que, se tal fato deu-se antes da entrada 
em vigor da Lei n. 13.465/2017, o devedor fiduciário tem direito a purgar a 
mora até a assinatura do auto de arrematação; e se tal direito foi-lhe 
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negado, há de ser-lhe assegurado pelo Poder Judiciário.”

 

É preciso determinar, previamente, quais as regras legais que vinculam as partes contratantes 
e que servirão para a interpretação das cláusulas do contrato.

De fato, as relações jurídicas decorrentes desses contratos, livremente pactuadas e observada 
a autonomia da vontade das partes, devem ser compreendidas à luz da segurança jurídica, de 
maneira a conferir estabilidade aos direitos de todos os envolvidos, presumindo-se o 
conhecimento das partes quanto às regras às quais se vincularam.

Assim, em atenção ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao ato jurídico perfeito, 
entendo que não é o registro da consolidação da propriedade na matrícula do imóvel o marco 
temporal para a aplicação das novas regras implantadas pela Lei nº 13.465/17, mas, sim, a 
data em que firmado o contrato de alienação fiduciária.

Por fim, saliente-se que, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário 627.106, “É 
constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, o 
procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66" (Tema 249).

Ademais, resta pacificada na jurisprudência a constitucionalidade do procedimento da 
alienação fiduciária de coisa imóvel estabelecido na Lei nº 9.514/97.

 

Caso dos autos.

 

Em 13/07/2016, a parte celebrou com a Caixa o contrato de compra e venda de unidade 
concluída, mútuo com alienação fiduciária em garantia – Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV – recursos do FGTS (ID 331413454 do feito subjacente).

Na hipótese, tendo em vista a data da celebração do contrato, a possibilidade de purgar a 
mora deve se estender até a data da assinatura do auto de arrematação, e não somente até a 
data da consolidação da propriedade, nos termos da fundamentação acima lançada.

Quanto à ausência de intimação pessoal para purgação da mora, registre-se que, para que a 
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira ocorra de maneira válida, 
deve ser observado o procedimento especificado pela referida norma, em especial a previsão 
contida no artigo 26, §§ 1º e 3º, que estabelece que os mutuários devem ser notificados para 
purgar a mora no prazo de quinze dias.

Consta da matrícula do imóvel – documento que goza de boa-fé e não foi infirmado pelos 
documentos e alegações trazidos pelo agravante – que a propriedade do imóvel sub judice foi 
consolidada, “tendo em vista que foram cumpridos os trâmites do artigo 26 e seus 
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parágrafos, da Lei Federal n. 9.514/97” (ID 295872166).

Assim, não constato, neste momento, nenhuma irregularidade que torne inválida a 
consolidação da propriedade imobiliária efetivada pela instituição financeira credora.

Já a ausência de ciência da data de leilão é questão que demanda dilação probatória.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 300 DO 
NCPC - TUTELA DE URGÊNCIA - INDEFERIMENTO -AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO - RECURSO DESPROVIDO.

I - Agravo de instrumento tirado no bojo de ação anulatória c/c revisional de 
contrato de mútuo, objetivando a parte autora que a CEF se abstenha de dar 
prosseguimento ao procedimento de execução extrajudicial e de inscrever 
seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.

II - A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo 
imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, 
art. 300).

III - Não apreciadas as questões acerca dos aduzidos vícios da execução 
extrajudicial e da alegada abusividade contratual, sob pena de indevida 
supressão de instância, uma vez que não foram analisadas pelo MM. Juízo 
“a quo”.

IV - Conforme exposto pelo Magistrado de primeiro grau, a natureza da 
matéria discutida exige, de fato, dilação probatória para a comprovação do 
alegado pela parte autora.

V - Assim, a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da medida 
pleiteada é feita pelo Magistrado após a instauração do contraditório e a 
devida instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 
estreita do agravo de instrumento.

VI - No caso, como bem assinalado na decisão agravada ao concluir que: 
“(...) Não estão inequivocamente provados fatos que conduzam à 
probabilidade do direito. Assentam os requerentes que se tornaram 
inadimplentes em razão de dificuldades financeiras, sem comprovar suas 
alegações, o que torna temerário o deferimento da tutela provisória 
pretendida. Sendo patente a mora por fato que não possa ser 
comprovadamente imputado somente à requerida, não é devida a suspensão 
dos atos executórios, relativamente ao imóvel objeto do empréstimo. Com 
efeito, as alegadas irregularidades e infrações contratuais também não estão 
indiscutivelmente comprovadas, sendo evidente a necessidade de dilação 
probatória, sob a influência do contraditório. Por fim, somente o depósito 
integral do contrato seria capaz de elidir a mora, o que não foi aventado 
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pelos requerentes.”

 VII - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3, Segunda Turma, AI 5014736-15.2020.4.03.0000, Rel. 
Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 24/9/2020, e - DJF3 Judicial 
28/9/2020)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para permitir a purgação 
da mora até a data da assinatura do auto de arrematação, e julgo prejudicado o agravo 
interno.

É o meu voto.

 

Herbert de Bruyn

Desembargador Federal Relator

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
LEI Nº. 9.514/1997. MARCO TEMPORAL. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PURGAÇÃO DA MORA. NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO DA DATA DOS LEILÕES. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. IMPRESCINDIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

1. Os procedimentos de consolidação e posterior alienação do imóvel estão expressamente 
previstos na Lei nº 9.514/97. Para que a consolidação da propriedade em nome da instituição 
financeira ocorra de maneira válida, deve ser observado o procedimento especificado pela 
referida norma, em especial a previsão contida no art. 26, §§ 1º e 3º, que estabelece que os 
mutuários devem ser notificados pessoalmente para purgar a mora no prazo de quinze dias.

2. Em atenção ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao ato jurídico perfeito, não é 
o registro da consolidação da propriedade na matrícula do imóvel o marco temporal para a 
aplicação das novas regras implantadas pela Lei nº 13.465, vigente a partir de 12/07/2017, 
mas, sim, a data em que firmado o contrato de alienação fiduciária.

https://pje2g.trf3.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/290630601
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3. No caso em apreço, não foram comprovadas irregularidades no procedimento de execução 
extrajudicial que torne inválida a consolidação da propriedade imobiliária efetivada pela 
instituição financeira credora, todavia, tendo em vista a data da celebração do contrato, a 
possibilidade de purgar a mora deve se estender até a data da assinatura do auto de 
arrematação, e não somente até a data da consolidação da propriedade.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo interno prejudicado.

 

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma, por unanimidade, deu 
parcial provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HERBERT DE BRUYN 
DESEMBARGADOR FEDERAL 
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Ementa

 

 

 

 Tipo de documento: Ementa

 Descrição do documento: Ementa

 Id: 360460584

 Data da assinatura: 08/04/2025

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.
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Relatório

 

 

 

 Tipo de documento: Relatório

 Descrição do documento: Relatório

 Id: 360460585

 Data da assinatura: 08/04/2025

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.
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Voto

 

 

 

 Tipo de documento: Voto

 Descrição do documento: Voto

 Id: 360460586

 Data da assinatura: 08/04/2025

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.
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